	
	



PROJETO DE LEI Nº 040/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER “BRINDE NATALINO” AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE/PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, anualmente, no mês de dezembro, a título de benefício eventual, um Brinde Natalino aos servidores públicos municipais ativos.
§ 1º -  A concessão do Brinde Natalino tem caráter eventual, não constitui verba salarial, nem incorpora à remuneração do servidor, tampouco se sujeita a descontos previdenciários ou incidência de imposto de renda.
§ 2º - O benefício de que trata o caput deste artigo será concedido exclusivamente aos servidores ativos com vínculo efetivo ou em exercício por contrato temporário, comissionados, estagiários, conselheiros tutelares e agentes políticos ou ocupantes de cargos de mesma hierarquia, desde que atendam aos critérios de assiduidade definidos nesta lei.

§ 3º - Será concedido um Brinde Natalino por servidor, independente da acumulação de cargos.

Art. 2º - Terão direito ao Brinde Natalino os servidores públicos municipais que, no exercício do ano vigente, não tiverem mais do que 5 (cinco) faltas injustificadas ao serviço.

Parágrafo único. A aferição das faltas será realizada com base nos registros funcionais da Unidade de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, até o fechamento da folha de pagamento do mês de novembro de cada ano.

Art. 3º - Não farão jus ao benefício previsto nesta lei:

I – os servidores que estiverem afastados por motivo de suspensão disciplinar no mês de dezembro;

II – os servidores que tenham sido exonerados ou dispensados por justa causa até o mês de novembro;

III – os servidores que não estiverem em efetivo exercício de suas funções no mês de dezembro, salvo em casos de afastamento legal autorizado, como férias, licença-maternidade ou licença para tratamento de saúde.

Art. 4º - O valor máximo do Brinde Natalino a ser concedido por servidor será determinado através de decreto do prefeito.
§ 1º O Brinde Natalino poderá ser fornecido em forma de produtos típicos da tradição natalina, a critério da administração, observando os princípios da economicidade e da impessoalidade.

§ 2º A aquisição dos brindes obedecerá aos trâmites e modalidades previstos na legislação de licitações e contratos vigentes.

Art. 5º - A despesa decorrente da execução desta lei correrá por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente, podendo ser suplementada, se necessário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do exercício de 2026.
Gabinete do Prefeito de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 15 de Abril de 2026.
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